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LEI 

ESTADO DE MA'.1.'O GROSSO 

N2 2.296 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 1.964. 

Cria o Ginásio Estadual "Dr. Ytrio 
Corrêa", na cidade de Alto Garças • 

• Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica criado na cidade de Alto Garças,o Giná 
aio Estadual "Dr. ytrio Corrêa", o qual funcionará em período diu,;: 
no, no prédio do Grupo Escolar "Dr. Fernando CorrBa", dqquela aida 
de. 

Artigo 22 - Integrando o Ginásio Estadual "Dr. ytrio 
corrêa l1, são criados os seguintes cargos: 1 (um) Diretor padrão Z; 
1 (hum) Secretário, padrãó P; 1 (hum) Escriturário, padrão M; 15 ( 
quinze) professores padrão X; 1 (hum) Inspetor de Alunos,padrão J ; 

1 (hum) Porteiro, padrão PT4; e 1 (hum) Extranumerário Mensalista 
referência VIII. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da presente lei co~ 
rerão à conta de verba própria, consignada no orçamento para 1.965. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 10 de novembro de 1.964, 
• • • Independenc~a e 762 da Republica. 
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